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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO ALTO VALE DO 

ITAJAÍ/SC 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 08/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2022 

 

 

  MEDICOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o nº 22.635.177/0001-05, com sede empresarial na rua Guanabara, n° 165, bairro: 

Arvoredo II, CEP: 32.113-505 na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, vem por meio deste 

instrumento, através do seu representante legal infra-assinado, com o habitual respeito apresentar:  

 

 

CONTRRAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Interposto por MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.752.236/0001 23, 

doravante denominada neste instrumento como recorrente. 
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

 Conforme consta em Edital, no subitem 18.1, sendo admitidas as razões recursais, a parte recorrente terá 03 

(três) dias corridos para interpor recurso, e, ao fim deste prazo, será aberto prazo de mais 03 (três) dias 

corridos para apresentação das contrarrazões. 

 

 De acordo com o estipulado, o prazo para apresentar contrarrazão iniciou-se em 01 de fevereiro de 2023 

(01/02/2023), e terminará em 06 de fevereiro de 2023 (06/02/2023). 

 Sendo esta contrarrazão protocolada em 06 de fevereiro de 2023 (06/02/2023). 

, resta demonstrada a tempestividade do presente instrumento. 

 

 

2. PRELIMINAR 

 

A princípio, cabe elucidar acerca de irregularidade apresentada no recurso, já que que o dito 

procurador legal, MAURÍCIO BUBOLTZ SPENGLER, responsável pela interposição do recurso 

administrativo por parte da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICO HOSPITALARES S/A, não goza de competência legal para interpor qualquer recurso, isso pois, 

o mesmo não possui documentação de procuração nos autos do processo que o habilita a ter essa 

competência.  

 

Por meio da simples análise por toda a documentação de habilitação da empresa recorrente, percebe-

se que a procuração apresentada a este órgão para esta licitação, outorga poderes única e exclusivamente 

para o SR. CESAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, inscrito sob o RG n° 4110125107, CPF n° 

031.237.800-90. 

 

Ademais, por se tratar de ato extremamente formal, na medida em que a irresignação recursal 

depende da observância de pressupostos de admissibilidade específicos, tais como cabimento, preparo, 

legitimidade, interesse, tempestividade e regularidade formal. Não por outra razão que inúmeros recursos 

nem sequer são conhecidos, ou seja, a questão meritória de fundo não é apreciada pelo órgão jurisdicional 

competente. 
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Não obstante, a excessiva valorização da forma culminou com o desenvolvimento de uma 

jurisprudência defensiva, que, atribuindo elevado valor ao processo como fim em si mesmo, deixou de 

prestigiar a efetividade da tutela jurisdicional. Justamente nesse cenário é que foi editada a Súmula 115 do 

STJ, segundo a qual “na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração 

nos autos”. 

 

"[...] A AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO SIGNATÁRIO DA PETIÇÃO DO 

AGRAVO IMPLICA A INEXISTÊNCIA DO RECURSO. [...] 'Tal irregularidade 

implica a inexistência do recurso, descabendo, nesta instância, determinação de 

diligência para suprir a referida falta. [...]" 

 (AgRg no Ag 45488 MG, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, QUARTA 

TURMA, julgado em 25/04/1994, DJ 16/05/1994, p. 11773) 

 

Assim sendo, ante ao fato cristalino de que a parte recorrente NÃO CUMPRIU O DEVIDO 

PREPARO RECURSAL AO DEIXAR DE APRESENTAR A DEVIDA PROCURAÇÃO, requer se 

preliminarmente o devido desconhecimento do recurso ora interposto pela empresa Medilar Importação e 

Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A, CNPJ n° 07.752.236/0001 23, uma vez que, deixou de 

apresentar procuração. 

 

 

3. DOS FATOS 

 

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo licitatório n° 

08/2022, que tem como objeto a FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, 

POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES, o qual foi efetuado na modalidade Pregão Eletrônico, de nº 02/2022.  

 

Alega a recorrente não ser possível a habilitação da empresa MEDCOM, ora vencedora do item o 

item 283 (Lactulose 667mg/ml, xarope, frasco com 120ml), pois este não estaria em conformidade com o 

objeto pretendido pelo ente público por meio da presente licitação. 

 

É mister pontuar que a empresa recorrida é uma empresa distribuidora de medicamentos com quase 

10 (dez anos) no mercado de licitações, sempre prezando pela qualidade dos produtos a serem ofertados a 
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este e qualquer outro ente público. Nessa lógica, por diversas vezes, licitou o produto em apreço para, sempre 

recebeu feedbacks positivos com relação tanto na qualidade do produto quanto no preço ofertado. 

 

Ressalto ainda que, por mais que todo o este processo licitatório tenha ocorrido respeitando as 

legalidades necessárias, culminando na devida habilitação e aceite do produto Lactulose 667, da Marca 

Soinvie, suscitou uma injusta irresignação da recorrente, CLASSIFICADA EM 5° LUGAR, que interpôs 

recurso administrativo infundados e inoportunos para tentar afastar a correta decisão proferida. 

 

 

4. DO MÉRITO 

 

4.1. DA REAL CLASSIFICAÇÃO DA LACTULOSE E COMPATIBILIDADE AO EDITAL 

 

 Inicialmente, cabe esta empresa recorrida argumentar a respeito da confusão trazida em sede 

recursal pela empresa recorrente, uma vez que, esta insiste em levar o Ilmo. Pregoeiro a erro ao realizar 

confusão entre medicamentos e produdos nutricionais/alimentares. 

 

 Conforme ensinado por Tamura1, a Lactulose, cotado pelo item 283 no presente edital, 

caracteriza-se como um dissacarídeo constituído de galactose e frutose (4-O-β-D-galactopiranosil-D-

frutose), percentente a classe dos pré-biótico, que, conforme definido por Gibson & Roberfroid2, trata-se de 

Ingredientes nutricionais não digeríveis que afetam beneficamente o hospedeiro estimulando seletivamente 

o crescimento e atividade de uma ou mais bactérias benéficas do cólon, melhorando a saúde do seu 

hospedeiro, em outras palavras, pré-bióticos são carboidratos, principalmente fibras, não digeríveis que 

estimulam o crescimento e/ou a atividade de bactérias desejáveis no intestino. 

 

É tão verdade que a Lactulose é sim considerada como um produto passível a ser usado em 

determinados quadros médicos que a Comissão Tecnocientífica de Assessoramento em Alimentos 

Funcionais e Novos Alimentos da ANVISA aprovou a utilização deste produto nutricional em pacientes 

 
1 TAMURA, Y.; MIZOTA, T.; SHIMAMURA, S.; TOMITA, M. Lactulose and its application to the food and 
pharmaceutical industries. , Bulletin of the International Dairy FederationBrussels, v. 289, p. 43-53, 1993. 

 

2 GIBSON, G. R.. Dietary modulation of the human gum microflora using the prebiotcs oligofrutose and inulin. The 
Jornal of Nutrition, [S.l.], n. 7, p. 1438-1441, 1999. 
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para tratamentar sintomas da constipação intestinal (prisão de ventre) e para a prevenção e o tratamento de 

encefalopatia hepática3 

 

A confusão aqui pleiteada pela recorrente parte da generalização da palavra medicamento, de modo 

a considerá-la, erroneamente, como sendo todo e qualquer produto aplicado por um profissional da saúde a 

um paciente, que dê certo está errado, pois, um profissional da saúde pode utilizar-se de diversas outras 

formas de tratamento, podendo esta ser inclusive por meio da administração de produtos 

nutricionais/alimentares como a Lactulose,. 

 

Não obstante, cabe ressaltar ainda que a Lactulose é um produto POSSIVEL DE DISPENÇA DE 

REGISTRO ANVISA conforme RDC n° 27, de 06 de agosto de 2010, alterada pela RDC n° 240, de 26 de 

julho de 2018, e por este motivo, o produto cotado por esta recorrente não possui registro no ministério da 

saúde. O fato de não se ter registro nada interfere na sua qualidade de fato, pois, por meio da análise técnica 

do próprio ente público, é possível averiguar a qualidade da Lactulose ora cotada pela Medcom, dito isso, 

de imediato informamos que estamos a disposição para o envio de amostra para análise. 

 

Noutro giro, é importante ressaltar que de fato  É EXPRESSAMENTE PREVISTEO EM 

EDITAL, por meio do Preâmbulo, subparágrafo 1.1, A POSSIBILIDADE DE SE COTAR 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES, logo, a habilitação desta licitante como vencedora deste item não 

tramita em desacordo com este instrumento editalício, tampouco fere o artigo 41, § 1° da Lei Federal 

8.666/93, podendo ser certa sua aceitação.  

 

4.2.  DA INDEVIDA APRESENTAÇÃO DE RECURSO – INCONFORMISMO DA RECORRENTE 

AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS; 

 

A empresa recorrente, CLASSIFICADA EM 5° (QUINTO) LUGAR, objetiva desclassificar a 

empresa recorrida, QUERENDO FAZER SOBREPOR O INTERESSE INDIVIDUAL DO PARTICULAR 

EM TOTAL DETRIMENTO AO INTERESSE DA COLETIVIDADE QUE SOMENTE TRARÃO 

PREJUIZOS AOS COFRES MUNICIPAIS NO SENTIDO DE CONTRATAR UM PRODUTO MAIS 

CARO. 

 

 

 
3 BRASIL. Alegações de propriedade funcional aprovadas. Brasília: ANVISA, 2008. 
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Não obstante, frisa-se o fato de que a empresa recorrente se utiliza de tese INFUNDADA para tentar 

desclassificar licitante APTA a prestar o presente serviço, atuando assim a recorrente EM TOTAL 

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA AMPLA COMPETITIVIDADE. Diante disso, é inaceitável qualquer 

alteração do resultado proferido, que caso aceita ira FERIR DE MORTE TOTALMENTE A LEGALIDADE 

E TRANSPARENCIA DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

 

Ademais, os argumentos utilizados pela recorrente vão de encontro a dúvida quanto a classificação 

dúbia o item 283 (Lactulose 667) como medicamento ou suplemento alimentar, o que não deveria em 

hipótese alguma existir, uma vez que, o Edital apresenta expressamente em seu pré-ambulo o desejo de 

ADQUIRIR SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

 

Contudo, caso a recorrente ainda possuísse dúvidas/questionamentos quanto a classificação do item 

83 como medicamento ou suplemento alimentar, este DEVERIA TE-LOS REALIZADO EM SEDE DE 

ESCLARECIMENTOS E OU IMPUGNAÇÃO, o que de fato NÃO FOI FEITO PELA EMPRESA 

MEDILAR, assim sendo, não deve esta empresa, nos momentos finais da licitação, procurar TUMULTAR 

O PROCESSO apenas por descontentamento pessoal.  

 

Assim sendo, tendo em vista que o ato recursal praticado pela recorrente resume-se na prática de atos 

protelatórios e infundados, sendo realizados inclusive SEM NENHUM PREPARO TENDO EM VISTA 

O DESLEIXO EM DEIXAR DE APRESENTAR A DEVIDA PROCURAÇÃO DE QUEM ASSINA 

O RECURSO, se requer desde já o não provimento do recurso interposto pela empresa Medilar, e o devido 

prosseguimento com a habilitação da empresa Medcom para o item 283. 

 

 

4.2 PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E VANTAJOSIDADE 

 

Na administração pública também há a busca por maior vantagem nas contratações, e esta por sua 

vez é apontada como: “a oferta incondicionada do valor que o licitante deseja receber da Administração 

Pública, se com ela vier a contratar a execução do objeto licitado. Embora seja assim, não é só isso. Com 

efeito, a Administração Pública deseja a proposta mais vantajosa.”4 

 

 
4 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2017. 
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A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse geral por meio da execução 

do contrato. A maior vantagem configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos 

ângulos relaciona-se coma prestação a ser executada por parte da Administração, o outro se vincula à 

prestação a cargo do particular. A maior vantagem apresentasse quando a Administração assumir o dever 

de realizar a prestação menos onerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais completa prestação. 

Configurase, portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor 

custo e maior benefício para a administração pública.5 

 

Todavia, é bem evidente a premissa de que o princípio da vantajosidade tem bastante importância na 

licitação pública, considerando o Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014 § 3º. A saber: “Na hipótese 

prevista no § 2 º, comprovada a vantajosidade fica facultado aos órgãos ou entidades participantes de compra 

nacional a execução da ata de registro de preços vinculada ao programa ou projeto federal”. 6 

 

Há ainda que observar para comprovar a escolha do menor preço como um dos critérios da licitação, 

o Art. 11. I, onde se encontra: “serão registrados na ata de registro de preços, os preços e quantitativos do 

licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; [...].” 7 Dessa forma, mais uma vez ratifica-se 

que é imperativo o menor preço ser critério de classificação.  

 

Ademais, à Administração Pública tendo a obrigação de zelar pelo bem público está também 

obrigada a regular a gestão dos recursos públicos orçamentários e financeiros. O controle dos gastos públicos 

está elucidado na Constituição Brasileira de 1988, onde também se nota que é indispensável adotar o 

princípio da eficiência na gestão dos recursos. Sobre isso pode-se recorrer aos Artigos 70 e 74. A seguir: 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada Poder. Parágrafo único. Prestará contas qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie 

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 

que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.  [...]  

 

 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos. 12 ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 65 
6 Idem, p. 65 
7 BRASIL, Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014. Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011‐2014/2014/Decreto/D8250.htm. Acesso em: 16 de dez. de 2019. 
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: II - comprovar a legalidade 

e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 

da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 

 

Assim sendo, resta clara que a proposta apresentada pela empresa Medcom ao item 283 é, 

inequivocadamente, a melhor proposta para o presente processo licitatório, não por outro motivo, mesmo 

em fase de análise de propostas e habilitação, não houve sua desclassificação, o que já indica de certa sua 

habilitação de fato e posterior adjudicação com emissão da Ata de Registro de Preço (ARP). Ante a todo 

exposto, requer se que seja aceita esta licitante como vencedora do item 283, e que seja dado o devido 

prosseguimento aos demais atos necessários a fim de disponibilizar a ARP. 

 

 

4.3. DA COMERCIALIZAÇÃO DO ITEM LACTULOSE 667, 120 ML, MARCA SOINVIE JUNTO 

AO PODER PÚBLICO 

 

Em matéria de direito, é oportuno arguir que a licitação, por ser um procedimento administrativo 

dotado de formalidades e regularidades, que configuram em um resultado legal e legitimo, em completo 

acordo ao ordenamento jurídico brasileiro e princípios norteadores do direito licitatório, logo, o aceite do 

item cotado por esta licitante em diversos outros processos licitatórios, comprova cabalmente que é de fato 

um item com qualidade o suficiente para cumprir com seus objetivos. 

 

Atualmente, sendo os mais recentes, esta recorrida já possui Ata de Registro de Preço junto aos 

munícipios de GALILEIA (Pregão Eletrônico Nº 26/2022 Processo Nº 27/2022) e HOSPITAL DE 

CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (Pregão Eletrônico Nº 184/2022 

Processo Nº 23860.016907/2022-80), ainda está em fase avançada de homologação junto aos entes públicos 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL; 

CINCATARINA - Consórcio Interfederativo Santa Catarina; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI, 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO, CIJACUI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 

DO JACUI; HOSPITAL GERAL DE BELEM. 
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Em todos estes casos, em especial ao CISAMAVI - CONSORCIO DO ALTO VALE DO ITAJAI, 

a empresa MEDCOM, presa pela qualidade do produto ofertado ao ente público, uma vez que, ao apresentar 

proposta se comprometeu com o cumprimento dos respectivos métodos de controle de qualidade e da 

sistemática de certificação de conformidade de cada item. 

 

Por entender sua responsabilidade e ter a certeza da qualidade de sua prestação de serviço junto ao 

poder público, esta licitante entende que seu produto possui todas as qualidades necessárias alinhadas ao 

item 283 cotado neste Edital, assim sendo, requer que seja aceita a proposta da Medcom e, em caso de 

dúvidas, que seja solicitada a devidas diligencias ou envio de amostras, para que assim, ocorra o saneamento 

de toda e qualquer duvidas do Consorcio do Alto do Vale do Itajaí -SC quanto ao item Lactulose 667 – 120 

ML, marca Soinvie. 

 

 

5. DOS REQUERIMENTOS  

 

Finalmente e depois de tudo exposto, tendo em vista os princípios que regem o processo 

administrativo de licitação, bem como as questões de fato e de direito arguidas em toda esta contrarrazão, a 

empresa MEDCOM LTDA, vem respeitosamente a este Ilmo. Pregoeiro, REQUERER: 

 

1. Que seja reconhecida, de forma preliminar, a improcedência da interposição do recurso, uma vez 

que, o procurador infra-assinado NÃO APRESENTOU PROCURAÇÃO, nos autos do processo 

licitatório; 

 

2. Que seja reconhecida a total improcedência do recurso apresentado pela empresa Medilar, inscrita 

no CNPJ n° 07.752.236/0001-23; 

 

3. Que seja mantida a decisão do Ilmo. Pregoeiro, que culminou na Habilitação da empresa Medcom 

como ganhadora do item 283. 

 

4. Que seja dado o devido prosseguimento aos atos administrativos responsáveis por homologar, 

adjudicar e publicação da Ata de Registro de Preço, como vencedora do item 283. 
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5. Alternativamente, em caso de dúvidas quanto ao item 283, cotado pela empresa Medcom, que 

seja concedido prazo para apresentação de amostras e/ou que seja solicitado diligencias possíveis 

de comprovar a qualidade e adequação do produto; 

 

 

Caso o Ilmo. Pregoeiro entenda procedência o recurso interposto, com a consequente desclassificação 

da empresa ora arrematante do item 283, com fulcro no artigo 109, III, §4º, da Lei 8.666/93, que seja 

concedido a esta recorrente o DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, remetendo assim os autos deste processo 

licitatório à autoridade superior competente. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

CONTAGEM 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

Daniel Moreira Campos de Amaral 

RG: MG 16494308 SSP/MG 

CPF.098.258.876-30 
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